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Endividamento municipal em 2011 
 

 
1. Em 31 de Dezembro de 2011, o valor do endividamento municipal líquido, 

calculado nos termos da Lei nº. 2/2007, de 15 de Janeiro, não pode exceder o 
que existia em 31 de Dezembro de 2010. 
 

2. No ano de 2011, a contracção de novos empréstimos de médio e longo prazos 
está limitada ao valor resultante do rateio do montante global das 
amortizações efectuadas pelos Municípios em 2009, proporcional à 
capacidade de endividamento disponível para cada Município, sem 
prejuízo do disposto nos nºs.1, e 5 a 7 do artigo 39º. da Lei nº. 2/2007, de 15 
de Janeiro. 

 
3. (…). 

 
4. (…). 
 
5. A contracção dos empréstimos a que se refere o nº.6 do artigo 39º. da Lei 

nº. 2/2007, de 15 de Janeiro, não carece de autorização por despacho do 
Ministro das Finanças. 

 
6. Fica o Governo autorizado a negociar e a aprovar uma linha de crédito 

conjunta do Banco Europeu de Investimentos e da Caixa Geral de 
Depósitos, destinada aos municípios que se encontrem nas situações 
previstas nos artigos 40º. e 41º. da Lei nº. 2/2007, de 15 de Janeiro. 
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